
+ PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
|                     SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS

Praça  Get:úlio Vargas,  01 -Valente - Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

CONTRATO N° 028/2023

Contrato que entre si fazem,  de um lado, o MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ n°  13.845.896/0001-51  com sede a
Praça  Getúlio Vargas,  n° 01,  Centro,  na cidade de Valente,  Estado  da  Bahia,  representado  neste ato pelo  Sr.
Prefeito  UBALDINO  AMARAL   DE  OLIVEIRA,   portador  do  CPF   n°   086.097.645-91   e  RG   n°   01.542.909-12
SSP/BA,  residente  e domiciliado  a  Rua  1° de  Maio,  n°  80,  8.  Centro,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  doravante
denominada  CONTRATANTE e,  do outro lado empresa RIOS  CONSULTORIA  EMPRESARIAL  E PROJETOS
LTDA -ME,   inscrita no CNPJ sob o n° 11.495.742/0001-51  com endereço na Praça Getúlio Vargas, 26 -Centro
- VALENTE  -  BA  CEP:  48.890-000.  Neste  ato  representado  pelo  Sr.   7".ago  Mofa  R/-os  e  R/.os,  portador do
CPF/MF sob, o n° 021.573.085-20 e RG 0799590673 SSP BA,  nos termos da Lei Federal N° 8.666/93, e demais

::Snps°t:Í:tõee:a:Uce,áruesgu::sEe::fnct:::°d°SC°ntrat°SAdministrativos,porteremjustoseacertadosconformeo

CLÁUSULA PRIMEIRA -D0 0BJETO

0 presente contrato tem tpor objeto a Contratação de empresa especializada p.ara Prestação de serviços téónico

profissional  de  assessoria   e  consultoria  jurídica   de   natureza  síngular  na  área   ligada  ao  campo  do   Direito
Tributário Municipal,  beni como a defesa dos  respectivos processos em  instâncias administrativas e judiciárias,
tendo  por  escopo  a  prçstação  de  serviços  técnicos  especializados  de  notória  especialização,  de  natureza
singular,  de desenvolvimento institucional,  realízadQ pela  RIOS  E RIOS CONSULTORIA - RIOS CONSULTO.RIA
EMPRESARIAL  EPROJETOS  LTDA,  objetivando  a  realização  de. todos  atos  JUDICIAIS  E ADMINISTRATIVOS
necessários   ao   atendiniento   das   necessidades   çlo   CONTRATANTE/CLIENTE.,   confome   especificações   e
quantitativos descritos nq ANEXO 1,  pafte integrante deste instrumento.

1

CLÁUSULA SEGUNDA -DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA
I

Serão responsáveis técnicos pela execução do presente contratQ:
1.    THIAGO MOTA RIOS E RIOS -0799590673 SSP BA

-e 1

CLÁllsuLA TERCEIRA '-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIÀ
(

A  despesa  prevista  na  cláusula  anterior  correrá  por  conta  da  segúínte  dotação  -orçamentária,  co`nstãnte  do
orçamento para o corrente exercício financeiro:

'

CLÁUSULA QUARTA -\DA FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL

A  aquisição,  dos  .servíççis.   consubstanciada   no   presente tínstrumento,   foi   objeto   de   lNEXIGIBILIDADE   DE
LICITAÇÃO  N°  06-004/2023,  de  acordo  com  o  disposto  no
alterações,  publicada  no  Diário Oficial do  Municípío,  a que se
constantes  do  PROCESSO  ADMINISTRATIVO   N°  042/202

público,  aplicando-se lheé,  supletivamente,  os princípios da
privado.                                        )

25,   lnciso   11   da  Lei   N°  8,666/93  e  suas
ste contrato,  bem como nos docu_mentos

ria gera'
submeter-se  aos  preceitos  de  direito

os Çontratos.e as disposições de díreito



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFI DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Get:úlio Vargas,  01  -Valente -  Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

1.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO

está orçado em  RS 72.000,00 (Setenta e dois mil  reais) conforpie demonstrativo deserviç9F0 valor total dos
custosapresentadanoA[nexoidestaproposta.

Parágrafo  1°  -  OS  pre!ps  serão  reajustados  anualmente  com  base  no  lNPC,  ou  outro  índice  que  o venha  a
substituir, podendo, enttétànto, serem repactuados, a quaiquer tempo, conforme acordo entre as paries.

ãàrágrào.A2àT-EQ:a:!,oéa.#,àTSÃbcÁt,adaaâeáaN.CàNTTAffT.EA:TCEa,;ásec.d:r:smá:::,esdá:t,ná:ddaess,.Scead::nf.:
hospedagem e aiiúenta(ç`ãTo.

0

0

Parágrafo 3o . Os materíais a serem utilizados pela CONTRATADA para realizar os serviços na sede desta será

;;::á:g:r:a.af.op:4::u:A;;:eTÃ!Íç"ãT::Ê::t;;:to:ntp;aé;:aEa:Sui;::::;:;S,sr,:,aet:a:2a,::cses,::,dr:Pàess3e:t.a.T.:mqàoÉaédMe,.RÊ

1

:ELSuCsEUNLTA°::ETA;:);ip::°Gr::c=                                                                  `  -

o   prazo   do   presente  tontrato   vigorara   na   data   de   sua   assinaturà   a:p.Õs   a   e'ntrega   da   autoriz.aéão   de
vigênciJa  até  31/12/2023  ou  qu`àhdQ  `Süceder  à  total  conclusão  e  entréga`do  obje(ofomecimento/serviço,

contratado.

Parãgrafo  Único:  0
8.6-66/93,  a  critérios  d
contrato.

T
fÊr:::s:odnet:àt:qpuoed`::á,is::rí,ap:.s"::.:gd:çõh:ss'pt:iTnoesn,::ínu::sno,ell:::i,?:d:7;u:avi::i,ano:

n

Aexecuçãodopresente[tpntratosejaacompanhadaefíscalizadaporservidord`esignadopelaCONTRATANTE.
com autoridade para exércer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fis,c?Iizaç,ão da
execução contratual.        i

CLÁUSULA SÉTIMA - bo ACOMPANHAMENTO EDA F[SCALIZAÇÃO

CLÁUSULA OITAVA -DA RESPONSABILIDADE

AfiscawzaçãodaexecjçãodopresentecontratoefetuadapelacoNTRATANTEnãoexcluienemreduza
TRATADA,  jnc,usíve  peíê

ad

responsabilidade da  C

prepostos (artigo 70,  d
sub§istirá a responsab

nte terceir
Léi  n°  8.666/93),  ressai!anndo-sé,

e da CONTRATADA pela soli

CLÁUSULA NONA - D   S OBRIGAÇÕES

Poi este Í'nstrumento,

DA CONTRA

a!óNTRATA-DAobriga-sea:

por qua[quer irregularidade de sé`us agentes e
e mesmo atestado o fornecihen!õ go. .Qbjeto,
ade e .segurança do serviçQ prestac!o.



a)  entregar/executai
documentos que são

b) cumprir rigorosame

c)  comunicar ao  Fj`scal

prestar os esclarecimen

e

e

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlío Vargas, 01 -Valente - Ba

CNPJ -13.845.896/0001-51

ço,  objeto  deste  contrato,  com  os  deveres  e  garantias  constantes  no  Anexo  1  e
integrante deste Ínstrumento;

as as específicações contidas neste instrumento;

Contrato,  por escrito,  qualquer anormalidade na execução do presente inst.ri!merito e

julgados necessários;

:;nT:çnõt::'ddeu[aanbt,:,tàoçã#
no 8.666/93;

execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as obrigações  assumida§,  1odas as
qualificação que lhes foram exigidas,  de acorc|o(com o inciso Xlll, do ariigo 55. da Lei

:)oíee:sP::u::tbr:;;r;;:A:.e!°!ÍeT:i:j;S:t;:Õb::h`;t:S;:r;:':nTC;a{'::f`Sca'Sec°merclalsresuitantesdaexecução

deste contrato.
)

!,

dasa)   proporcionar
assumidos neste

b) promover os pagame

CLÁUSULA DÉCIMA P

Este Con`trato poderá
da CONTRATANTE, co

CLÁUSULA DÉCIMA

Além  do  dever de

por descumprír comp
das sanções elencadas

As seguintes penalidad

facilidades   para   que   a   CONTRATADA   possa   desempenhar   os   comprgmissos

t.`

nas óondíções e prazos estipulados.

MEIRA -DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

Iterado  nos casos previstos  no art.  65,  da  Lei  n° 8.666/93,  desde que haja interesse

1 - Advertência,  a ser apl
11  -  Multa.  a  ser  aplicad

atraso, não pode'n¢o o v
111 -Susperisão dó direito
lv - Declaração de inidon
V- As sanções  previstas
incíso  11. facultada a defe

apresentação das Çlevjdas j.ustificativas.

CElfu - DAS PENALIDADES

r a  CONTRATANTE  por eventuais perdas  e danos  causados  pela CONTRATAPA,
os contratuais  definidos  nesre  inàtruménto,  óoderã`o  ser-lhe  impostas,  séirl' prejuízo
artigos 81  a 88 da Lei n° 8.666/93.

da sempre por escrito;
razão  de  O,1°/o  (um  décimo  por  c.ento)  sobre  0~ ,valor !otal  do .Contrato.  por çl`ia  de
máximo da multa exçeder a 10% (dez. Óõr cênto) do valor' tota[ do contra-tõ;
iicitar e contratar cori çmtidadés das Finanças Púbiicas;
ade para licitar e contra!ar nç ca

os  incisos  1,  [11  e  IV  desta  CLÁ

.  prévia da CONTRATADA, azo de

L

reincidência em falta grave;

poderão  se_r ap[icadas juntamentç com  a  do
5(cinco)d.iasúteis.            `         ,`         ..



bREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRAl-OS
Praça Getúlio Vargas, 0|  -Valente -.Ba

CNPJ -13.845.896/0001-51

CLÁUSULA DÉCIMA dúARTA - DA RESC[SÃO UNILATERAL

A  inexecução  total  ou
temos do artigo 77 da
no artigo 78 da mesma

Pode a  PREFEITURA
Artigo   77°,   78°   er  79°,
CONTRATANTE.

Parágrafo Único: A r
da Lei n° 8.666/93 e s

e CLÁUSULA DÉCIMA

0 CONTRATANTE p[
Átrio Municipal para c
n° 8.666/93.

E por estarem de aco

testemunhas.

rcial  por  parte  do  contrato  assegurara  a  CONILRATANTE  o  díreito  de  resci+são  nos
n° 8.666/93, de 21  de junho de 1993 e suas alterações,  bem como nos casgs `citados
garantidos a prévia defesa sempre mediante notificação por escrito.

cindir unilatera|mente o presente termo,  se ocorrer alguma das hipóteses previstas .no
çla   Lei   Federal   n°  8.666/93,   sem  que  caiba  qualquer  tipo   de  indenização  para  o

são também Se submeterá ao [egime previsto ng artigç) 79,  §eus incisos e. p.ará.grafos,

alterações.

lNTA -DA PUBLICAÇÃO

nciará .a publicação do presente Contrato,  em extrato,  no`Diãrio Ofi-cial dó Mu^níçípio e
cimento dos interessados, conforme deté'rminá o' Pa`rãgrafo Único, 'do`arti9b 61, da Lei

com as condições estipu[adas, Iavrou-se o presenté Contrato em 03 (três) vi-as` dé 'iguàl
teàreparaomesmoefi,i{o`,,oquaidepàisdeiid-óe..ãóhado'coriforme,eas§inàdope[ocon{ratante,Contra.taãae
1 --,--,, rl L - -



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01 -Valente - Ba

CNPJ -13.845.896/0001-51

DISCRIMINAi,ÃP

DO  OBJETO:  Co
representação do I:antaçÊi:
escopo  a  prestação
desenvoMmento instit

C3

CONTRATADO:  R

Os  valores  são  aba
anexo ao processo d

As  despesas  previst
orçamento' para ó co

CONTRATANTE:  M
AMARAL DE OLIVEl

ANEXO I AO CONTRATO N° 028/2023

DO OBJETO,  DO PREÇO, DO ÓRG.ÃO E D0 CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:

de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  técnico  profissionais,  para

io Elaboração, Análise e Acompanhamento de Projetos de Lei do Município, tendo por
wiços  técnicos  especializados  de  notória  especialização,  de  natureza  singular,  de
al.

çONSULTORIA EMPRESARIAL E PROJ.  LTDA -ME, CNPJ n° 11.495.742/00Q1-51.

por  Unidade  Orçamentária,  conforme  autorização  de  fornecimçnto  em
no o6-018/2022.

correrão  por  conta  do  segiiinte.  órgão  e  dota,ção  orçamentária,  cç)nstantç  do
cício financeiro:

DE  VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896/0Ó01--51,  répreáehtado  pelà  §f.  Ü`BA`LDINO
ordo CPF n° 086.097.645-91.

Unidade Atiyid`ade Elemento de Despesas Fonte de Recurso
03.03.00 3.3.9.0.39.00

lm
Valor Total da Secretarià Munic̀ U,

pLANILm DE sERv[Ços E coMposlçÃo DE cusTos uNITÁRlos
sewiço                        \\l

•'1

Quant. Quant. Horas Horas . Vàloi:Hora     . V±orTotal
Mensal Contratuàl Técnicas p/ato TécnicasTotais Técnica

1 Visita}.71ZoCo  |      | 4 48 4,0 d   192,0 R$150,79 R$28.95|,20
2

£ff=eàe:.¥edR¥É
dé!§OS 4 48

`.'3,0           '
144,0

`        R$95,85
R$1-3.802,40

3

;;g:çÍ§:.ÍÍ::]ltextrajudiciaisContratante]

',,feta) Sem estimaüva Merisal ou Anuàl 87,20.`.`..L R$206,42 R$18.000,00

4 Acompanhamento  |:â=C:aà°vSospr°C\iudiciais

#'Fí:1

Sem e§timativa MerLsal ou Anual 70,0 R$160'66Jl. 8$11.2464

Vàlor Globàl do Contrato 1    ]   /    \                                                                                                    lR$72.000,00                                      1
Insmos e Materiais |  U          \     |  40°/o dovalordosserviços                                 |  R$28.800,00          .  ,                     |

l \\st  L`         1
ValorG]oba[ do contràffl     \    1                                                          1                                                     R$72.000.00  |

l`W                              .         `      `/::                  .```..`
]

T`„

de Administração e Fazenda: 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS).



1    L               SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valente - Ba

CNPJ -  13.845.896/0001-51

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

Prazo do Contrato meses Valor Global
R$ 72.000,00

lnsumos e Materiais 40% do valor dos servi R$ 28.800,00

ESPEaFICAÇÃO D.OS SERVICOS
Item Serviço Descrição      i

1. V3s5binhco        1 Deslocamento  de Profissional para atendimentçi i.# !oco,
na  sede  da  Contratante,  ficando  a  disposição  ¢urante
duas jomadas de \trabalho estimadas de 6 horas cada. Os
recursos,   consultas,   ieuniões   e   demais   documentos
juiídicos  élaboradçis  nesse  i)eríodo,  estão  induídos  no
preço estipulado para a visita.

2. Atendimento ém Valente1
feglegà% d£:  E:on%:=g sç:s Te=iâr.iro:,: a.o:
prestadores de serviços, r£alizadas na sede da Preféitura
Muriicipai  de Vaiente,  para  atendjmento  as. d.emàndas
das secretarias e do fFabinete do Prefeito.

3. Serviços Judic,iais Em complementação aos serviços juridicos envolvendo
)

querelas  judiciais   e   adnrinistraüvas,   ainda   co_[\§ta   a
possibüida.de de elaboração deL 9utras Beças técri.cas, tais
co`mp informaçêçs na. é|abog?ção de qtos pç`rtin`enbes a`o

1

objeto  4o  cçntrato,.  podendo  Ínclusive  repre§çntar  o
Con.tr?tante Judiçi.almeç\te np. que cçinçç`rne ?ç) .Qb.eto do
contratQ.

VALENTE,  12 de.jaheíro de2023.

CONTRATANTE:0 CONTRATADA:
'     .                                        `+.              .              `     '       `

RÍOS çONSU`LTORIA EMP: .E PROJ. LTDA ]-ME

Testemun   as:

•:#J:#.u#,h*.fff t\rst4ÍA-         r;#F;,M#7%z##á



DIÁFllo OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE * BA

QumÁ-FEIRA-26DE]ANEIRODE2o23-ANov-EDlçÃONol5
1

EdlçãB eletrõnica dlsponfvel no siie `Am"pmvaleme*ransrianenc]aoficialba.com.h e garantido sua auterit]c]dade por certmcado d8tal l[PJ)RASIL

)

\

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VALENTE PUBLICA:

I      EXTRÁTO    DE    CONTRATol,  Ne    ó28/[NEXIGIBILIDADE    N9   06-004/2023:    CoNTRATAÇÃo   DE   EMPRESA

ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNIC0  PROFISsloNAL  DE  ASSESSORIA  E  CONSULTORIA  JURÍDICA  DE

NATUREZA SINGULAR NA ÁREA LIGADA AO  CAMP0  DO  DIREIT0 TRIBUTÁRIO MUNICIPAL
1

1



`"
H D IÁRI O O F I CIAL                          2ÃNDOEúA_#EEu:iàâo:F:®:£

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -BAi-T|-nm+ `Til_--'.-i---nTr-|l||-         _
Ediçãoeletnônicadisponí\/elnoslte`^/\^/w.bm\/alente.transDarenclaoflcialbaj:om.bregarantldosuaautenticldadeporcer[iflcadodlgnallcp-BRASIL

MUNICÍPI0 DE VALENTE.
EXTRATODEcoNTRA]oNoo28/2o23-"EXIGmnDADENoo6-oo4/2o23-p.A.Noo42/2o23.

1

0BJETO:  Contratação de empresa esi)ecializada para Prestação de serviços técnico profissionàl de assessoria e  consültoria
J::::::a::::ee;:g#ã:1:d?n¥e:í;ijo¥|aí;àaáácleg:v,o:d:on=D:;:;t:rie:ti:áp::::1irísfçdãí¥a;%:Ê:t:éoaíeofiã;a'sà::s|ls=iaed:o:s::e:|

Federàl 8.666/93.  Contrato n°  028/2023. Empresa: RI0S  CONSULTORIA EhffRESARIAL E PROJETOS LTDA  -hffl,
in§crita no  CNPJAff n°  11.495.742/0001-51.  Valor  Global:  R$  72.000,00  (Setenta  e  dois  mil  reais).  Data  do  contrato
12/01/2023. Vigência do contrato 31/1Z/2023.

Valente-Ba,12 de janeiro de 2023.

uBALDnvo AMARAL DE oLlvEmA
Prefeito.


